
LEI MUNICIPAL Nº 1.337/2005. 
 

ALTERA LEI Nº. 1.225, DE 26 de JUNHO DE 2002, 

QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS. 

 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho, usando de suas 

atribuições legais, por seus Vereadores, aprova e EU, Ana Rosa Mendonça 

Lasmar Moreira, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º -  Fica criado o parágrafo segundo no artigo 4º, da Lei nº. 

1.225, de 26 de junho de 2002, com a seguinte redação: 

 

 

“Art. 4º- ... 

Parágrafo Primeiro-... 

Parágrafo Segundo - Viagens efetuadas cujo percurso seja 

superior a 50 Km, em relação ao Município de Ribeirão Vermelho, desde que 

o afastamento dure mais de 06 (seis) horas ininterruptas, o servidor fará jus 

ao valor estabelecido no Anexo I, com seus reajustes legais, para despesas 

com alimentação e hospedagem”.  
 

 

Art.2º -  Fica criado o Parágrafo Único ao Artigo 6º, da Lei nº. 

1.225, de 26 de junho de 2002, com a redação seguinte:  

 

 

“Art. 6º- ... 

Parágrafo Único: Não estão incluídas no valor das diárias, 

(alimentação e hospedagem), as despesas com passagens intermunicipais, 

passagens interestaduais, passagens aéreas, deslocamentos Municipais (táxi, 

ônibus, metrô e etc.), estacionamento e pedágio, as quais serão reembolsadas 

mediante comprovação por  documento legal. 



 

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.   

 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 9 de dezembro de 2005. 

 

 

 

 

 

Ana Rosa Mendonça Lasmar Moreira 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Alerson Claret de Jesus 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 


